Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

17ª REUNIÃO ORDINÁRIA  

DIA: 18 DE MAIO DE 2010 - ÀS 8h30min.

PARECER REFERENTE AO:

PROJETO DE LEI Nº 35/2010 - “Declara de utilidade pública a Guarda Moçambique de Nossa Senhora do Rosário de Pedro Leopoldo." 

Autor:  Reginaldo Alves Saraiva

Relatório:


Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e dez, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, composta pelos Vereadores Vanderlei Dias Gonçalves - Presidente; Pastor José Maria Soares Santos - Vice-Presidente e  Osmar Costa - Relator, com a finalidade de exararem parecer ao Projeto de Lei nº 35/2010, quanto ao seu aspecto jurídico, constitucional, legal e regimental, bem como quanto a sua observância à técnica legislativa, opinando ainda sobre a sua redação final, de acordo com o que determina o Regimento Interno desta Casa. Participou também desta discussão o Advogado da Câmara - Dr. Rubens Alves Ferreira. 


O Projeto em questão tem como fundamento declarar de utilidade pública municipal a Guarda Moçambique de Nossa Senhora do Rosário.


Em sua justificativa, o autor destaca o caráter social dos serviços prestados pela instituição, alegando ainda que a concessão do título representaria um grande estímulo para que a mesma possa continuar sua missão.

Fundamentação:


A Lei Municipal nº 2.457/99 autoriza atribuir às sociedades civis, associações ou fundações constituídas no Município de Pedro Leopoldo a declaração de utilidade pública municipal, desde que sem fins lucrativos e cumpridas as exigências impostas em seu artigo 1º. 


Neste particular, comprova-se que a propositura cumpre com todos os requisitos impostos pela lei, observada a documentação acostada ao projeto. 


Cumpre ressaltar também o trabalho social da Guarda, a qual promove junto aos seus assistidos inúmeras atividades beneficentes e de valorização do ser humano.   

Voto do Relator:


Em face do exposto, conclui-se que o projeto cumpre com os requisitos de constitucionalidade, juridicidade e legalidade, e, por isso, voto pela sua aprovação.

Osmar Costa

Relator

Conclusão da Comissão:


 A Comissão de Justiça e Redação acata o voto do Relator e exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 35/2010,  encaminhando-o para a apreciação em Plenário.



É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 18 de maio de 2010.

Vanderlei Dias Gonçalves

Presidente

Pastor José Maria Soares Santos

Vice-Presidente

